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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/N° 40/2021

Suspende as escoltas e deslocamento das
internas custodiadas na Penitenciária Feminina
Regional “Prefeito Adalberto de Moura Santos”,
em Picos - PI, e os atendimentos virtuais e
presenciais de advogados, a realização de visitas
presenciais e por videoconferência, como medida
excepcional para enfrentamento da COVID-19, e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art.109 da
Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS), em 11 de março de 2020, elevou o estado da contaminação
pelo novo coronavírus (COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas
para fins de controle e prevenção à propagação do novo coronavírus,
de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão nas
unidades penais do Estado, principalmente para preservar a vida e a
saúde das pessoas privadas de liberdade, seus familiares, visitantes,
advogados, defensores públicos e demais pessoas que necessitem
adentrar nos estabelecimentos prisionais do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a possibilidade de transmissão do novo
coronavírus, por contato com objetos ou superfícies contaminadas,
para preservar a saúde de agentes públicos, internos e visitantes,
evitando-se contaminações no sistema prisional;

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.884, de 16 de março de
2020 do Governo do Estado do Piauí que regulamenta a Lei nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020, para dispor no âmbito do Estado do Piauí,
sobre as medidas de emergência de saúde pública de importância
internacional e tendo em vista a classificação da situação mundial do
novo coronavírus como pandemia;

CONSIDERANDO a realização de testes para detecção de
coronavirus em internas, servidores, policias penais e militares da
Penitenciária Feminina Regional “Prefeito Adalberto de Moura
Santos”, em Picos - PI, os quais constataram casos de contaminação
pela COVID-19, todos devidamente notificados aos órgãos de saúde;

CONSIDERANDO que o art. 1º, III da Constituição Federal
de 1988 consagrou a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos da República, assegurando ainda em seu art. 6º, a saúde
como direito fundamental e sendo esta também um direito de todos,
conforme o art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a segurança pública como dever do
Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de restringir o
deslocamento das internas nas rotinas da Penitenciária Feminina
Regional de Picos “Prefeito Adalberto de Moura Santos”, para evitar
quaisquer contatos que possam resultar na propagação da COVID-
19 no ambiente prisional, devendo o isolamento ser observado
também como medida de controle e prevenção ao coronavirus;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, pelo período de 15 (quinze) dias, o deslocamento
de internas para a área administrativa da Penitenciária Feminina
Regional “Prefeito Adalberto de Moura Santos”, em Picos - PI, para
atendimento que não esteja relacionado à COVID-19 ou a
determinação judicial.

Parágrafo único. O período preceituado no caput poderá ser
prorrogado, considerando a conveniência e a oportunidade da
Administração Pública.

Art. 2º Suspender, pelo período de 15 (quinze) dias, a realização de
visitas presenciais ou por videoconferência e o atendimento virtual
ou presencial a advogados.

Art. 3º Determinar que as ações e atividades desenvolvidas na
Penitenciária Feminina Regional “Prefeito Adalberto de Moura
Santos”, durante o período indicado no art. 1º desta Portaria, deverão
priorizar a realização de exames e atendimentos relacionados à COVID-
19, bem como, outras voltadas para melhoria do ambiente prisional,
como forma de prevenção e controle ao coronavirus.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 105

PORTARIA da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
Nº 05-A, de 04 de janeiro de 2021.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”.

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, Parágrafo 8º, da
Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a
nomeação de no mínimo 3 (três) membros para compor a Comissão
para Recebimento de Materiais de valor superior ao limite estabelecido
no art. 23 desta Lei.

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 01/2020/SEJUS, firmado com a empresa A.W. CARVALHO
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, cujo extrato foi publicado
no DOE nº 41, no dia 03 de março de 2020, tendo como objeto o
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis para o Sistema
Penitenciário do Estado do Piauí.
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PORTARIA da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
Nº 05-B, de 04 de janeiro de 2021.

O Secretário de Estado da Justiça, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”.

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, Parágrafo 8º, da
Lei federal nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a
nomeação de no mínimo 3 (três) membros para compor a Comissão
para Recebimento de Materiais de valor superior ao limite estabelecido
no art. 23 desta Lei.

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 01/2020/SEJUS, firmado com a empresa A.W. CARVALHO
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, cujo extrato foi publicado
no DOE nº 41, no dia 03 de março de 2020, tendo como objeto o
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis para o Sistema
Penitenciário do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria/GSJ/Nº 104, publicada no Diário
Oficial Nº 45, de 09 de março de 2020.

Art. 2º Fica designado o servidor MARCOS DANIEL
ALMEIDA FARIAS, CPF n° 003.499.543-99, para exercer a função de
Fiscal do Contrato.

Art. 3º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art.
60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 01/2020/CPL/SEJUS, bem como dos
eventuais termos aditivos;

 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 01/2020/
CPL/SEJUS, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior
hierárquico informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo
final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou
inadimplemento destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a
proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste
artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias
do seu termo final.

 Art. 4º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 01/2020/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria/GSJ/Nº 103, publicada no Diário
Oficial Nº 45, de 09 de março de 2020.

Art. 2º Fica designado o servidor MARCOS DANIEL
ALMEIDA FARIAS, CPF n° 003.499.543-99, para exercer a função de
Fiscal do Contrato.

Art. 3º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60
da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

 II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 01/2020/CPL/SEJUS, bem como dos
eventuais termos aditivos;

 III - alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 01/2020/
CPL/SEJUS, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Art. 4º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 01/2020/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 5º Ficam designados os servidores MARCOS DANIEL
ALMEIDA FARIAS, CPF n° 003.499.543-99, GIVAGO PEREIRA
CARVALHO, CPF: 029.395.283-30, JOSÉ ROBERTO GOMES, CPF:
396.077.633-00, para exercerem a função de membro da Comissão de
Recebimento de Material de Contrato.

Art. 6º Incumbe aos membros desta Comissão, o recebimento
dos materiais previstos no Contrato 01/2020/ SEJUS.

Art. 7º- Ter, sob sua guarda cópia do contrato administrativo
nº 01/2020/SEJUS, bem como dos eventuais termos aditivos.

Art. 8º - Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de dezembro
de 2020.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Teresina, 04 de janeiro de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí
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 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 5º Ficam designados os servidores MARCOS DANIEL
ALMEIDA FARIAS, CPF n° 003.499.543-99, GIVAGO PEREIRA
CARVALHO, CPF: 029.395.283-30, JOSÉ ROBERTO GOMES, CPF:
396.077.633-00, para exercerem a função de membro da Comissão de
Recebimento de Material de Contrato.

Art. 6º Incumbe aos membros desta Comissão, o recebimento
dos materiais previstos no Contrato 01/2020/ SEJUS.

Art. 7º- Ter, sob sua guarda cópia do contrato administrativo
nº 01/2020/SEJUS, bem como dos eventuais termos aditivos.

Art. 8º - Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de dezembro
de 2020.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Teresina, 04 de janeiro de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

PORTARIA GAB.DIGER/ 017 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - RETORNAR, após Mandado Eletivo, o servidor deste
Instituto Sr.  Ranildo Pereira dos Santos,
Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº
179363-2, lotado na Coordenação Regional de Canto
do Buriti, devendo ser incluído em Folha de
Pagamento.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 03 de fevereiro de 2021

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 018 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia
e,

R E S O L V E:

Artigo lº -   Remover o servidor Luiz Alberto de Oliveira Teixeira,
Extensionista Rural II de Nível Superior, mat. 0820060-
1, da Supervisão Territorial de Teresina /
Coordenação Regional de Teresina para a Supervisão
Territorial de São Félix do Piauí / Coordenação
Regional de Valença do Piauí.

Artigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de fevereiro de 2021

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of. 053

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI

Portaria Nº 22, de 05 de fevereiro de 2021

Designação de comissão para
elaboração do Manual de Educação
Física, do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 2º, do Decreto nº 16.838, de 18 de outubro
de 2016, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os Oficiais abaixo relacionados para
comporem Comissão para Elaboração do Manual de Educação Física
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

1. Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP ) SÁRVIO, matrícula
nº 80765-6 – Presidente;

2. 1º Sgt QPBM YONESKO do Brasil Marques Carvalho
(10/293-06), matrícula nº 180447-2 – Membro;

3. 1º Sgt QPBM KÁCIA Lígia Silveira Linhares (10/291-06),
matrícula nº 180449-9 – Membro

Art. 2º - DETERMINAR que, enquanto não concluídos os
trabalhos desta Comissão, será utilizado o Manual de Educação Física
da Polícia Militar do Estado do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Demetrius Rodrigues do Rêgo – Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
Of. 066
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 82/2021
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2021

Processo nº 00011.012195/2020-63

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas competências legais etendo em vista o disposto nos
argos 164 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03
dejaneiro de 1994.

RESOLVE:

Art. 1º Designar FRANCISCA JOELMA SOUSA DO VALE
Matrícula nº 081308-7, para realizarSindicância Invesgava de natureza
indenizatória, visando à apuração de eventuais
responsabilidadesadministravas descritas no(s) processo(s) em epígrafe,
acerca do não pagamento do saldoremanescente, decorrente do
Contrato nº 133/2016 e Adivo nº 01/2017, tendo por objeto a prestaçãode
serviços para instalação, manutenção e substuição de peças de
condicionadores de ar Split, bemcomo proceder ao exame dos atos e
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
Of. 016

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 85/2021
Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2021

Portaria de Cessação e Designação de Tomadores de
Suprimento de Fundos Polo-UAB de São João do PI

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no argo 109 da
Constuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR os efeitos da Portaria GSE/ADM n° 0177, de 07 de
maio 2018, que designa Isabel Crisna Coelho Madeira,Matrícula n° 074149-3,
CPF nº 259.284.303-53, para exercer a função de Tomadora de Suprimento de
Fundos do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Brasil- UAB
– PI do município de São João do Piauí- Piauí.

Art. 2º - DESIGNAR Selma Maria Pita Rocha Gouveia, Matrícula nº
072793-8, CPF nº 156.508.043-20, para exercer a função de Tomadora de
Suprimento de Fundos do Pólo de Apoio Presencial da Universidade Aberta
do Brasil- UAB –PI do município de São João do Piauí – Piauí.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a parr desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 03 de fevereiro de 2021.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
Of. 015

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 37/2021

 Teresina(PI), 4 de fevereiro de 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO EM ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/93 E
NOS DECRETOS ESTADUAIS N° S. 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscais do Contrato celebrado por
esta Secretaria, qual seja, Contrato N° 101/2020 (BANCO DO
BRASIL S.A, CNPJ n.  00.000.000/0001-91), o qual tem por objeto a
prestação de serviços de pagamento de benefícios assistenciais
através do Programa “Auxílio Merenda em Casa” aos alunos da Rede
Pública de Ensino do Estado do Piauí, os seguintes servidores:
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Art. 2º -  Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor
dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as
soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder
à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme
dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 5 de fevereiro de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of. 052
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 87/2021

Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO EM ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/93 E
NOS DECRETOS ESTADUAIS N° S. 14.483/
2011 E 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Revogar Portaria SEDUC-PI  Nº 301/2020  e Portaria
SEDUC-PI Nº 432/2020.

Art. 2º Designar como fiscais dos contratos N° 009/2020
(INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LACHI LTDA), o qual
tem por objeto a “Aquisição de 100 (cem) mesas para computador
com objetivo de compor 05 (cinco) laboratórios básicos de
informáticas para atender os Centros Estaduais de Educação
Profissional - CEEP/PI, das cidades de Santa Filomena, Bertolínia,
São João do PI, Teresina e Pedro II”,  e contrato N° 010/2020 (LS
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA EPP.), o
qual tem por objeto a Aquisição de 05 (cinco) TVs 43" LCD preparada
para HDTV para compor 05 (cinco) laboratórios básicos de
informáticas para atender os Centros Estaduais de Educação
Profissional - CEEP/PI, das cidades de Santa Filomena, Bertolínia,
São João do PI, Teresina e Pedro II, os seguintes servidores:
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Art. 3º - Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor do
Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que
entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais do contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas
com a execução do contrato, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 4° - Cientificar que os fiscais do contrato responderão,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of. 053

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/SUPEG/UGP Nº 32/2021

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E

           RETORNAR,  após Licença para Exercício de Mandato Ele!vo,  no período de 01.01.2017 a
31.12.2020,  o  Professor   RANGEL  MOURA  PONTES  ,  matrícula  nº  101901-5,  Classe  SE,  Nível  I,
processo Nº 00011.000397/2021-43, de 06.01.2021, lotado na U. E. JOAQUIM PARENTE, 15ª Gerência
Regional de Educação � GRE � Corrente/PI, com 40 horas semanais a par!r de 26/01/2021, conforme
despacho do Núcleo de Lotação desta Secretaria, datado de 01.02.2021, devendo ser incluído em
Folha de Pagamento.

                     COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

                     SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, em 03 de fevereiro de 2021.

                                                                         Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Francisca de Almeida Mascarenha

Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - UGP

Of. 032
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 730, DE 14 DE DEZEMBRO de 2020

Dispõe sobre a Instituição da Comissão Especial
de Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde no âmbito da Diretoria da Unidade de
Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria —
DUCARA da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí— SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, § 1º da Constituição
Federal, que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa
privada no Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 25 da Lei Federal
N-° 8.666/1993 que considera o credenciamento como hipótese de
inexigibilidade;

CONSIDERANDO, os procedimentos e responsabilidades e a
necessidade de regulamentar a contratação de serviços hospitalares
no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Portaria SESAPI/
GAB n-° 520, de 28 de agosto de 2020 que instituiu a Comissão Especial
de Credenciamento de prestadores de serviços hospitalares de saúde
na SESAPI.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de Credenciamento de
entidades de direito público, privado e filantrópicas, com ou sem fins
lucrativos, no âmbito da Diretoria da Unidade de Controle, Avaliação,
Regulação e Auditoria (DUCARA) instituída pelo artigo 2º deste
Ato, a qual cumprirá publicar “Edital de Credenciamento” e o
“Contrato”.

§ 1º Fica a Comissão investida de poderes necessários para ratificar
em todas as fases do credenciamento todos os atos administrativos
praticados no processo que estejam na esfera de suas atribuições.

Art. 2-° - Designar os servidores a seguir relacionados para integrarem
a Comissão Especial de Credenciamento de Prestadores de Serviços
Hospitalares e Ambulatoriais na DUCARA, que será presidida pelo
primeiro membro e, e seus impedimentos eventuais, pelos demais
membros, obedecida a ordem sequencial:

Avelyno Medeiros da Silva Filho; Ana Paula Pereira de Sousa;

Elizabeth Soares Oliveira de Holanda Monteiro;

Izabella Ramos de Morais Madeira;

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA/PI, 14 DE SETEMBRO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 210

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

PORTARIA nº 0149, de 29 de janeiro de 2021

Art. 1º - Destituir CLEIDE MARIA ARRAES REZENDE, matrícula nº
0270342, do encargo de Tomadora de Suprimento de Fundos, do
Centro de Ciências da Educação, Comunicação e Artes - CCECA, do
Campus “Poeta Torquato Neto”.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/2021.

PORTARIA nº 0150, de 29 de janeiro de 2021

Art. 1º - Designar VALDIRENE GOMES DE SOUSA, matrícula nº
266376-7, Diretora do Centro de Ciências da Educação, Comunicação
e Artes - CCECA, do Campus “Poeta Torquato Neto”, como
Tomadora de Suprimento de Fundos.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/2021.

PORTARIA nº 0151, de 29 de janeiro de 2021

Art. 1º - Destituir LÍDIA VALDETE SOARES ALVES BORGES,
matrícula nº 087076-5, do encargo de  Tomadora de Suprimento de
Fundos, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA nº 0152, de 29 de janeiro de 2021
Art. 1º - Designar ALCIR ROCHA DOS SANTOS, matrícula nº
332104-5, Diretor Interino do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”,
em Corrente, como Tomador de Suprimento de Fundos.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

 Teresina, 03 de fevereiro de 2021.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

PORTARIA nº 0120, de 20 de janeiro de 2021

Art. 1º - Designar GILVAM DUAILIBE MILHOMEM, matrícula nº
027067-9, para exercer a função gratificada de Chefe do Setor de
Controle Acadêmico do Interior, Símbolo DAI-7, da Pró-reitoria de
Ensino de Graduação – PREG.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA nº 0133, de 25 de janeiro de 2021

Art. 1º - Exonerar, a pedido, ELISABETH MARY DE CARVALHO
BAPTISTA, matrícula nº 090897-5, do cargo de Coordenador do Curso
de Licenciatura Plena em Geografia, Símbolo DAS-3, do Centro de
Ciências Humanas e Letras – CCHL, do Campus “Poeta Torquato
Neto”.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 04/01/2021.

 Teresina, 25 de janeiro de 2021.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor
Of. 031
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1. O respeito aos Decretos Federal, Estadual e Municipal
referentes ao Isolamento Social diante do cenário atual da pandemia
da COVID-19, provocando dificuldade e atraso no processo de
organização interna da Comissão de Controle, Avaliação, Orçamento
e Finanças para análise dos demonstrativos (balancetes) exercício
2020;

2. Até a presente data, a SESAPI não disponibilizou os
demonstrativos (balancetes) referentes à Movimentação do Fundo
Estadual de Saúde de 2020 ao Conselho Estadual de Saúde do Piauí;

3. A solicitação dos membros da Comissão de Controle,
Avaliação, Orçamento e Finanças para concessão de um prazo de 60
(sessenta) dias para análise das informações e conclusão do parecer
definitivo sobre a Movimentação do Fundo Estadual de Saúde
exercício 2020;

4. Os demonstrativos (balancetes) são apresentados em uma
linguagem técnica/contábil que não facilita a análise por parte dos
integrantes da Comissão de Controle, Avaliação, Orçamento e
Finanças;

5. Solicitação à SESAPI, ainda não atendida, de um técnico
contábil para auxiliar na análise dos demonstrativos (balancetes),
conforme MEMO nº 093/2020, de 11 de dezembro de 2020 e Nº de
processo AA. 900. 1. 018056/20;
6. Aprovação por unanimidade da concessão do prazo de 60
(sessenta) dias para a Comissão de Controle, Avaliação, Orçamento
e Finanças;

7. Contribuições e debates de membros do CES/PI na análise do
assunto;

8. Disposto na Lei Complementar 141/12.

RESOLVE:

1. Aprovar a concessão do prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao
TCE-PI e SESAPI para análise e apresentação do parecer definitivo
da Comissão de Controle, Avaliação, Orçamento e Finanças sobre a
Movimentação do Fundo Estadual de Saúde exercício 2020.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2021

JOÃO DA CRUZ CABRAL
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Piauí

Homologo

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 187

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

PORTARIA nº91/21, de 04 de fevereiro de 2021 – De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001330/21-65, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): THIAGO
BARCELLOS MORAIS, por 1 (um) ano, a partir de 29/01/2021 a 28/
01/2022, Cargo: Médico, Classe: I-A, Matrícula: 282325-0, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Getúlio Vargas – HGV – Teresina – PI.

               Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 04 de
fevereiro de 2021.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 206

CONSELHO ESTADUAL DE SAUDE DO PIAUI – CES / PI
CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.539 / 92,

ALTERADO PELA LEI ESTADUAL Nº 6.036 / 10.

Resolução Nº 01/2021

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES/
PI em sua 264ª Reunião Ordinária realizada no dia 20 de janeiro de
2021, no uso de suas atribuições legais conforme as Leis Federais Nº
8.080/90 e 8.142/10 e a Lei Estadual Nº 6.036/10 e suas normas
regimentais e, considerando:

1. A apresentação feita pelos representantes da Coordenação
Estadual de Promoção de Equidade em Saúde da Secretaria de Estado
da Saúde - SESAPI em Plenário sobre a Política Estadual de Atenção
Integral à Saúde da População Negra;

2. A aprovação por unanimidade da Política Estadual de Atenção
Integral à Saúde da População Negra;

3. Contribuições e debates de membros do CES/PI na análise do
assunto.

RESOLVE:

1. Aprovar a Política Estadual de Atenção Integral à Saúde da
População Negra;

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2021

JOÃO DA CRUZ CABRAL
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Piauí

Homologo

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Resolução Nº 02/2021

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES/
PI em sua 264ª Reunião Ordinária realizada no dia 20 de janeiro de
2021, no uso de suas atribuições legais conforme as Leis Federais Nº
8.080/90 e 8.142/10 e a Lei Estadual Nº 6.036/10 e suas normas
regimentais e, considerando:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - SEADPREV

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 017/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ-SEADPREV, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do §6º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 15.943,
de 19 de janeiro de 2015, publicado em Diário Oficial do Estado nº 14,
em 21/01/2015.

Considerando o contido nos autos do Processo Administrativo
00314.000001/2020-72, cujo objeto é a solicitação de Delegação de
Competência à Secretaria de Estado da Administração e Previdência
para realização de Procedimento Licitatório, para atender necessidade
da SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA- SEID-PI;
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Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Esta Portaria altera o conteúdo da PORTARIA GAB.
SEADPREV. Nº 031/2021, publicada no DOE nº 011 no dia 18 de
janeiro de 2021.

Art. 2º Delegar a competência a SECRETARIA DE ESTADO PARA
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- SEID-PI,
especificamente nos limites necessários à realização de Procedimento
Licitatório, com vista a Realização de Pregão Eletrônico, sem Registro
de Preços setorial, objetivando a a aquisição de um
MICROCOMPUTADOR PESSOAL NOTEBOOK – Notebook, com
processador Intel Core i5 ou i7, cache de 4MB ou mais, memória de
8GB ou mais, disco híbrido de 1TB ou mais, Sistema Operacional
Windows 10, de 64bits ou mais – em Português(Brasil), placa de
vídeo com memória dedicada de 2GB DDR3 ou mais, tela LED HD
de 14.0 a 15.6 polegadas, Teclado em Português(Brasil), HDMI,
USB 3 entradas/saídas, leitor de cartão de mídia, Redeinthernet
10/100 RJ-45, fonte de energia bivolt. Acompanhado com bateria
e fonte de energia , conforme descrito no CONVÊNIO Nº  865728/
2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS E A SECRETARIA ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID e Ofício Nº: 142/2020/SEID-PI/
GAB/DUAF/CPL (ID 0944593).

Parágrafo único. A delegação estabelecida no caput deste artigo,
refere-se aos itens necessários à realização do objeto descrito no
Termo de Referência, vinculados aos objetos de competência
exclusiva da SEADPREV na forma do art.35 da Lei n° 6.673, de 18 de
junho de 2015.

Art. 3º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem a SECRETARIA DE
ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- SEID-
PI, bem como os atos de controle final e publicação desse
procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada pela
SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA- SEID-PI.

Art.4º A competência referida no caput deste artigo é extensível a
procedimentos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, desde
que estes se refiram aos objetos descritos no art. 2º desta Portaria.
Art. 5º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da SECRETARIA DE ESTADO PARA
INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- SEID-PI, que deverão
ser autorizados pelo Secretário de Administração e Previdência.

Art.6º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.7º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.
Art. 8° Fica condicionado os termos da presente delegação à prévia
análise do procedimento licitatório pela Procuradoria Geral do Estado
– PGE e Controladoria Geral do Estado – CGE.

Art. 9º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar para conhecimento desta SEADPREV o resultado da
licitação à Superintendência de Licitações e Contratos/SLC/
SEADPREV para acompanhamento, controle e posterior análise
quanto ao interesse de incorporação, conforme item 2 do tópico II,
do Parecer PGE 43/2020, processo AA.900.1.023661/19-55.

Parágrafo único. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
eventualmente incorporada pela SEADPREV, decorrente de
procedimento licitatório delegado, uma vez constatado quaisquer
necessidade de ajustes e/ou alterações em seu conteúdo, caberá à
SLC/SEADPREV requisitar os esclarecimentos cabíveis à Comissão

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

GABINETE DO DIRETOR GERAL

Portaria Nº 3, de 07 de fevereiro de 2021.

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí-
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas pela Lei
Delegada Nº 80 de maio de 1972, e,

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.666/93;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 14.483 de 26 de maio de 2011;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 15.093 de 21 de fevereiro
de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor MARIA DO DESTERRO TEXEIRA
FEITOSA, CPF Nº 374.966.543-53, para realizar o acompanhamento e
a fiscalização das contratações oriundas da adesão a Ata de Registro
de Preços Nº  VII/2020, vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 11/2020,
com as atribuições previstas nos artigos 3º e 4º do Decreto Estadual
Nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013:

Art. 2º. CIENTIFICAR que responderá, perante os órgãos
competentes, o servidor que atestar execução de obra, prestação de
serviços ou fornecimento de materiais em desacordo com os
respectivos contratos.

Art. 3º. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de
junho de 1993 e no Decreto Estadual Nº 14.483 de 26 de maio de 2011.

Art. 4º. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização,
no exercício de suas atividades vinculadas a presente portaria, contará
com o auxílio por parte dos setores envolvidos na execução dos
contratos, contando ainda com apoio dos setoriais de
assessoramento técnico e jurídico do DETRAN/PI.

Art. 6°. O servidor designado pela presente portaria reveste-se de
autoridade para o pleno exercício de suas funções de
acompanhamento e fiscalização dos contratos junto as empresas
contratadas.

§1º. A empresa contratada que dificultar o exercício das funções de
acompanhamento e fiscalização dos contratos, poderá sofrer sanções
administrativas, tomando por base as disposições contratuais e legais
vigentes.

Art. 7°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
Diretor Geral

Of. 058

Permanente de Licitação – CPL, responsável pela condução do
certame, a qual ficará encarregada pela execução das providências
que forem necessárias.

Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 17 de dezembro de 2020

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ
Of. 1125
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

PORTARIA NOMEAÇÃO DE FISCAL CONTRATO

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA - IDTNP, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Artigo 1º - designar a Senhora ROSSICLÉIA DIAS CARVALHO,
Supervisora de Farmácia deste IDTNP, do Instituto de Doenças
Tropicais Natan Portela, como fiscal dos seguintes contratos

· 023/2020 – IDTNP firmado com a empresa ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ
sob o nº 03.748.673/0001-12.

· Contrato 020/2020 – IDTNP firmado com a empresa MEDPLUS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.401.085/0001-36.

· Contrato 025/2020 – IDTNP firmado com a empresa R O
CARVALHO DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.577.401/0001-22.

· Contrato 026/2020 – IDTNP firmado com a empresa
CENTROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA -EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 14779196/0001-79

· Contrato 027/2020 – IDTNP firmado com a empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.645.510/0001-70.

· Contrato 028/2020 – IDTNP firmado com a empresa ÚNICA
HOSPITALAR COMERCIO E IMPORTAÇÃO - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 28.492.207/0001-40.

· Contrato 029/2020 – IDTNP firmado com a empresa RICEL
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
63.339.147/0001-20

· Contrato 030/2020 – IDTNP firmado com a empresa MAIS
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº10.436.813/0001-82.

· Contrato 031/2020 – IDTNP firmado com a empresa HB MED
DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.563.176/
0001-09.

· Contrato 032/2020 – IDTNP firmado com a empresa RICELL
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número nº
63.339.147/0001-20.

Artigo 2º - Caberá a Fiscal nomeada exercer suas funções em rigorosa
obediência às disposições formais e legais que regem a matéria.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI

Portaria N.º 1, de 04 de fevereiro de 2021.

Institui a Comissão Avaliadora, no âmbito da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, para atuação específica no Processo de
Contratação nº 00009.007473/2019-76 quanto aos procedimentos
previsto no item 20 – DA COMISSÃO TÉCNICA constante no Termo
de Referência Anexo I do ato convocatório do Pregão Eletrônico n°
01/2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o trâmite do Processo SEI nº
00009.007473/2019-76, no âmbito desta Secretaria, que deu origem ao
Pregão Eletrônico n° 01/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação técnica das
propostas e do recebimento dos bens prevista no seu instrumento
convocatório, de forma a permitir que a Administração contratante
se certifique sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo
licitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no
edital;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo para constituírem,
sob a presidência do primeiro, Comissão Avaliadora com o objetivo
específico de avaliar tecnicamente as propostas e providenciar o
devido recebimento dos bens previstos no Edital do Pregão Eletrônico
nº 01/2021:

I. Daniel de Sousa Ferreira

II. Maria Inês Mendes e Silva, Matrícula 003657;

III. Sammia Araújo Gomes Matrícula 005805.

Art. 2° A Comissão Avaliadora deverá cumprir o que está
definido no item 20 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o arquivamento definitivo do processo de
contratação a que se refere.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2021.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of. 037

Artigo 3º - O exercício da função atribuída a Fiscal nomeada não
acarretará ônus para este IDTNP.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina, 04 de janeiro de 2.021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ NORONHA VIEIRA JÚNIOR
DIRETOR GERAL

Of. S/N
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 91/2021

Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2021

Designa equipe para realização de pregão eletrônico do processo
SEI 00011.006890/2020-96

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da Constituição
Estadual.

RESOLVE:
                Art. 1º  Designar os seguintes servidores para compor a
equipe para realizar especificamente o pregão eletrônico previsto no
processo SEI 00011.006890/2020-96, que tem por objeto Registro de
Preços para a Aquisição de equipamentos de mídia, como aparelhos
de TV, caixas de som, data show e equipamentos conexos, para
atender às necessidades de escolas, gerências regionais e sede
administrativa desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI:

Pregoeiro - Amaurílio Xavier Barbosa Vieira - CPF:
010.062.353- 02 - Matrícula n. 0818618-9.
Apoio - Jader Batista Mendes (CPF: 044.209.493- 09)

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

  GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 05 de fevereiro de 2021.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
Of. 032

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS-CMTP

PORTARIA N.º31/2021

A Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

R E S O L V E:

Exonerar o Sr. ANTONIO  DA SILVA CARVALHO , CPF
057.510.573-92, da função, de SUPERVISOR , Símbolo DAS-2 desta
Companhia Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP, com
data de efeito a partir de 01 de Fevereiro de 2021.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete da Presidente da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 05 de Fevereiro de
2021.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 32/2021

A Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

R E S O L V E:

Nomear o Sr. JONAS SOUSA . CPF 744.823.003-
49, para a função, de SUPERVISOR , Símbolo DAS-2 desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP, com data de efeito
a partir de 01 de Fevereiro de 2021.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete da Presidente da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 05 de Fevereiro de
2021.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 33/2021

A Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

R E S O L V E:
Conceder Gratificação Especial ao Servidor desta Companhia

Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, JONAS SOUSA ,
brasileiro, CPF 744.823.003-49, RG: 1.466.277  SSP-PI, no valor de R$
480,00 ( quatrocentos e oitenta reais).

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI),  05 de Fevereiro de
2021.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula:3493245
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Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato:

I- Registrar o contrato administrativo nos termos do art.60da
Lei Nº 8.666/1993,ou zelar para que o servidor ou setor
competente o faça em tempo e modo legalmente
previstos;

II- Ter ,devidamente autuada, e sob sua guarda cópia dos
contratos administrativos vigentes e dos eventuais
termos aditivos;

III- Alertar o servidor ou setor responsável para a
aproximação do termo final dos contratos
administrativos firmados por tempo determinado,
informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

IV- Reunir informações sobre a execução físico-financeira
dos contratos administrativos vigentes;

V- Expedir re relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da  movimentação dos contratos
administrativos e gentis, alertando para fatos relevante
como aproximação do seu tempo Afinal, atraso no
cronograma físico financeiro Originalmente pactuados
e outros fatos supervenientes que possam aplicar em
normas ou inadimplemento deste;e

VI- No caso de alteração qualitativa abre parentes ( art.
65,I,, ‘’b’’, da lei n. 8.66/1973) ou alteração qualitativa
(art. 1.65, I,”a “ da Lei Nº 8666/1993 ) do objeto contratual,
apresenta as justificativas em tempo hábil, solidão
solicitando a suspensão da execução do contrato nos
casos em que a continuidade da execução do contrato
dependa da alteração.

 § 1º O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedida com a
seguinte antecedência no seu termo final:
I- 90 (noventa) dias, para os contratos de terceirização de mão

de obra e de locação de veículo,II -60(sessenta) dias,
para os demais contratos de serviço ou de obras.

     §2° nos contratos cujo objeto seja o fornecimento de bens, o prazo
de vigências devera coincidir, na medida Don possível, com o
recebimento definitivo, computando-se as datas de execução , entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto contratual, conforme
o caso, nos termos do art.55, inciso IV,da lei n.8.666/1993.

Art.3° compete ao servidor ou comissão designada para a fiscalização
do contrato:

I- Fiscalizar a execução dos respectivo contratos, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios ,
irregularidade ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada;

II- Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comercias, determinando o que for necessário a
regularização das faltas ou defeitos observados;

IV- Atestar o cumprimento das prestações discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a entrega de
bens, execução das obras ou serviços efetivamente
realizados ou prestados;

V- Controlar a freqüência dos empregados da contratada;
VI-  Propor as soluções e as sansões que entender cabíveis

para regularização das faltas e defeitos observados.
§1° No caso de obras e serviços de engenharia, cumpre
ainda ao responsável pela fiscalização do contrato:

I- Fotocopiar e arquivar nos autos do processo administrativo
instaurado, para fim de acompanhamento da execução
contratual:
a) As paginas registradas do livro “diário de obra”,

obrigatoriamente mantido pelo particular;
b) As licenças e autorizações emitidas pelas

autoridades e órgãos competentes, pertinentes ao
objeto contratual;

II- Informar imediatamente a autoridade superior,sobre:
a) Evento ou fatos supervenientes que impeçam

o prosseguimento da obra ou serviço ou alterem o
cronograma físico-financeiro originalmente
previsto;

b) Necessidades de alterações do projeto ou
especificações, pela administração ;

c) Interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da administração;

d) Necessidade de aumento das quantidades
inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta lei;

e) Impedimento de execução do contrato por fato
ou ato de terceiro reconhecido pela administração
em documento contemporânea a sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da
administração, inclusive quantos aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento
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ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções lagais aplicáveis aos
responsáveis.

III- No caso do inciso II deste parágrafo, opinar de maneira
fundamentada sobre as providencias cabíveis, seja no
que diz respeito á alteração dos prazos da execução do
contrato, seja no que tange á alteração do objeto do
contrato ou sua rescisão;

IV- Acompanhar a evolução dos preços unitários e global
da obra ou serviço de engenharia, a partir de consulta
cumulativa periódica aos sistemas de registro de preços
públicos vigentes e às tabelas organizadas pelos órgãos
e entidades de interesse e confiabilidade públicos,
alertando a autoridade superior para a variação
significativa destes.

§2° Nos casos de inciso II do § 1°, deve ainda ordenar
imediatamente a suspensão da execução do contrato, enquanto
a Administração delibera sobre a providência a tomar, anotando-
o no “Diário de Obra” ou outro registro pertinente.
§3° Quando a providência cabível for a alteração contratual com
majoração da contrapartida originalmente prevista a cargo do
poder público, o responsável pela fiscalização deverá informar a
autoridade competente da necessidade de proceder-se à alteração,
justificando-a e apontando, quando cabível, a responsabilidades
do projetista por erros nas elaboração do projeto básico.
§4° O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com especificado no contrato responderá
solidariamente perante aos órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§5º Nos casos do art. 6°, caput, I, “b”, e § 1° do mesmo artigo
deste decreto, fiscal do contrato presidirá a comissão de
recebimento do bem, obra ou serviço.

Art. 4º Executando o contrato, o seu objeto será recebido:
I- Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a de adequação do
objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c
art. 69 da lei n. 8.666/1993;

II- Em se tratando de compras ou de locação
de equipamentos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade do material
com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação.
§ 1° Nos termos do art. 15, § 8°, da lei n.
8.666/1993, o recebimento do material de
valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será feito por comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros.
§ 2°Nos casos de aquisição de
equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se á mediante termo
circunstanciado e, nos demais,mediante
recibo.
§ 3° O recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou
serviço, nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
§ 4° O prazo a que se refere a alínea ‘’b”
do inciso I deste artigo não poderá ser
superior a 90(noventa)dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no edital.
§ 5° Na hipótese de o termo
circunstanciado ou a verificação a que se
refere este artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida
dentro dos prazos fixados, reputarse-ão
como realizados, desde que a
comunicados á Administração nos 15 (
quinze) dias anteriores á exaustão dos
mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão
responsável pela fiscalização.
§ 6° Poderá ser dispensado o recebimento
provisório nos seguintes casos:
I- Gêneros perecíveis e alimentação

preparada;
II- Serviços profissionais;
III- Obras e serviços de valor até o

previsto no art. 23, inciso
II,alínea ‘’a’’, da Lei n. 8.666/
1993, desde que não se
componham de aparelhos,
equipamentos e instalações
sujeitos á verificação de
funcionamento e produtividade.

§ 7° Nos casos  do § 6° deste artigo, o
recebimento será feito mediante recibo.
§ 8° A presunção do § 5° deste artigo
cessará assim que efetivamente recebido
o objeto pelo servidor ou comissão
competente, respondendo estes pelo
eventual dano ao erário que sua conduta
tenha ensejado, independentemente das
demais penalidades cabíveis.
Art. 5º As decisões e providencias que
ultrapassarem a competência do gestor ou
do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas
convenientes.
Art. 6º Quanto o acompanhamento e a
fiscalização de contratos forem atribuídos
a um mesmo servidor ou comissão,
competirá ao servidor ou comissão as
atribuições previstas nos artigos 2° e 3°
deste Decreto.
Art. 7º Os servidores e órgãos que
receberem solicitações de informações
remetidas por servidor ou comissão
designada na forma deste Decreto
deverão prestá-las, sob pena de
responsabilidade funcional, em prazo não
superior a 72 ( setenta e duas) horas, salvo
motivo justificado perante o superior
hierárquico e comunicado ao requisitante
da informação.
Art. 8º O superior hierárquico deverá
deliberar, a partir das informações
colhidas por servidor ou comissão
designado na forma deste Decreto,
sobre a execução do contrato
administrativo, podendo também
consultar os órgãos de assessoramento
técnico e jurídico sobre as providencias
cabíveis.

Art. 9º    Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Cientifique-se e cumpra-se
Gabinete da Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 05 de Janeiro de 2021.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente – CMTP

Matricula 349324-5
Of. 015
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DA PORTARIA Nº 005/2021-GS
Local/Data: Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor ANTONIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA SOARES, matrícula 352846-4, Coordenador de Logística
e Abastecimento, à função de Supridor de Fundos desta SAF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 2021.

Certifique-se
Publique-se e
Cumpra-se

                      Patrícia Vasconcelos Lima
             Secretária da Agricultura Familiar – SAF

Of. 60

EXTRATO DA PORTARIA Nº 007/2021-GS
Local/Data: Teresina (PI), 27 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor FRANCISCO MOACIR PARENTES
RIBEIRO, matrícula n°339505-7, para compor o Projeto Viva o
Semiárido – PVSA, sendo lotado na Unidade de Gestão do Projeto
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Certifique-se
Publique-se e
Cumpra-se

                      Patrícia Vasconcelos Lima
             Secretária da Agricultura Familiar – SAF

Of. 62

EXTRATO DA PORTARIA Nº 008/2021-GS
Local/Data: Teresina (PI), 27 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor LUCAS SILVA BARROS, matrícula
n°352229-6, para compor o Projeto Viva o Semiárido – PVSA, sendo
lotado na Unidade de Gestão do Projeto com efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Certifique-se
Publique-se e
Cumpra-se

                      Patrícia Vasconcelos Lima
             Secretária da Agricultura Familiar – SAF

Of. 61
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 0103, DE 04 DE FEVEREIRO
DE 2021.

Designar a servidora Dihna de Carvalho
Miranda, matrícula nº 353.657-2, como
Coordenadora do Programa de Tratamento
Fora Domicílio – TFD, da Secretaria de Estado
da Saúde do Piauí.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora DIHNA DE CARVALHO
MIRANDA, matrícula nº 353.657-2, como Coordenadora do Programa
de Tratamento Fora Domicílio – TFD, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA – PI, 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 233
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 207/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 095/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE PICOS/PI – ÁREA 5.000 M².
EMPRESA VENCEDORA: HENRIQUE CESAR DE LIMA BATISTA
EIRELI – CNPJ Nº 22.307.785/0001-82
VALOR DA PROPOSTA: R$ 434.758,86 (QUATROCENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/02/2021
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 207/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 095/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE PICOS/PI – ÁREA 5.000 M².
EMPRESA VENCEDORA: HENRIQUE CESAR DE LIMA BATISTA
EIRELI – CNPJ Nº 22.307.785/0001-82
VALOR DA PROPOSTA: R$ 434.758,86 (QUATROCENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02/02/2021
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

Of. 162

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Infraestrutura
do Piauí – SEINFRA, designada pela Portaria nº. 16. 014/2020-GS de 30/06/
2020, através de sua presidente, torna público para conhecimento dos
interessados que, em sessão realizada em 08/02/2021, às 09:00 (nove) horas,
após análise da documentação de habilitação apresentada pelas licitantes
participantes do certame, modalidade Tomada de Preços  nº 01/2021 –  CPL,
destinada à contratação de empresa de engenharia civil para Execução de
Serviços de Construção de 7.000,00m² de Pavimentação em Paralelepípedo
em Diversas Ruas, na zona urbana do município de São Luís do Piauí, neste
Estado, foi proferido o julgamento cujo resultado é o que se segue: Habilitadas
as empresas: 1) Alphacon Construtora Eirelli;  2) F G Araújo Leal Construção
de Edifícios Eireli; 3) Bartolomeu A de Sousa;  4) Constucreto Edificações
Ltda; 5) Agiliza Construção e Gestão Administrativa Ltda e  6) F.Costa
Construtora Ltda, por atenderem no todo as exigências do edital. Fica
assegurado o prazo para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar da publicação
deste aviso.

Teresina (PI), 08 de fevereiro  de 2021.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
 Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 064

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 00003.000765/2020-71

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
– ADH, através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL,
torna público a notificação dos municípios do Estado do Piauí
interessados na cooperação e assinatura do Termo de Credenciamento
com o Governo do Estado do Piauí e pessoas jurídicas credenciadas,
para a realização dos serviços de regularização fundiária dos
empreendimentos sob a gestão da ADH-PI, nos termos do Provimento
n° 36/2019 – TJ/PI  e Edital n°01/2020 - ADH. O Edital encontra-se
disponível no sítio institucional da ADH (www.adh.pi.gov.br).

Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2021.

Of. 076
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/
SSP-PI/2020

PROCESSO: N.º AA.027.1.001392/17-77
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/
SSP-PI/2017
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 2º DA LEI 8.666/93
CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
CONTRATADA(S): J S NETO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 10.336.014/0001-34
OBJETO: REFORMA DO IMÓVEL DO PPO NA CIDADE DE
DEMERVAL LOBÃO-PI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2020
DATA DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 132.993,47 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE
CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.181.0006.2148
NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DE RECURSO: 00 E 17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: RUBENS DA
SILVA PEREIRA. Pela Contratada:J S NETO CONSTRUÇÕES LTDA

José Wilson Gomes de Assis
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SSP/PI

Of. 005
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI.
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                          GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 
Número do Processo 00227.002937/2020-17 

Modalidade de licitação  ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 LIBERAÇÃO Nº 
0656/2017-DL/SEADPREV/PI 

Fundamento legal  Lei Federal nº 10.520/02 

Nome do Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

Nome do Contratado SERVFAZ-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA 

CNPJ do Contratado 21.088.004/000143 

Resumo do objeto do contrato Prorrogação de prazo do Contrato nº 01/2018, cujo objeto é serviços de 
vigilância/segurança física patrimonial armada e controle de circulação 
de pessoas de natureza contínua, a ser realizada na Sede da Fundação 
Piauí  Previdência-PIAUÍPREV. 

Prazo de vigência 12 (doze) meses a contar de 05/02/2021 a 05/02/2022 

Prazo de execução - 

Data de assinatura do Contrato 05  /02 /2021 
Ação orçamentária 207 

Natureza de despesa 339037 

Fonte de Recursos 219 

Signatários do contrato  
Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES  
Pela Contratada: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA 
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JOSÉ RICARDO PONTES BORGES  
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA
 Inscrita no  CNPJ nº 17.897.450/0001-21
OBJETO: acessórios equip. limpeza
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 040/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 4.190,24-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: VIMASI- DIST. DE PROD. MED.
HOSPIT. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 29.576.243/0001-54
OBJETO: Aquisição de Material limpeza .
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 018/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 14.513,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0668/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0669/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS, Inscrita no CNPJ nº 34.893.854/0001-66
OBJETO: Gêneros Alimentícios
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 668/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 45.522,91-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30- UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0737/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0738/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS, Inscrita no CNPJ nº 34.893.854/0001-66
OBJETO: gêneros perecíveis (verduras)
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensa de Licitação Nº 738/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 6.268,76-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30- UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA
 Inscrita no  CNPJ nº 17.897.450/0001-21
OBJETO: Material Lavanderia
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 019/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 13.744,16-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Material hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 010/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 21.426,50- FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DISTRIHOSP COM. DIST. DE PROD.
 MED. HOSPITALARES, Inscrita no CNPJ nº 25.116.692/0001-53
OBJETO: Aquisição de material hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 045/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 38.769,84-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. BRASIL COM. PROD. MED.
HOSPITALAR, Inscrita no CNPJ nº 07.640.617/0001-10
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 046/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 33.325,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 052/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ Nº 9.034.960/
0001-47 e Município de Coivaras – PI, CNPJ Nº 41.522.335/0001-57.
OBJETO: Executar a construção de passagem molhada na localidade
porção do Padre e na localidade Palmeira Bairro São Raimundo
Nonato/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e, Marcelino Almeida
de Araújo, pelo município de Coivaras– PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 053/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Socorro do Piauí - PI, CNPJ.06.985.832/0001-90.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em paralelepípedo no
Município de Socorro do Piaui.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e, José Coelho
Filho, pelo município de Socorro do Piauí – PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 040/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Ilha Grande- PI CNPJ nº 01.612.581/0001-85.
OBJETO: Execução de pavimentação em paralelepípedo no Município
de Ilha Grande/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Herbert de Moraes
e Silva, pelo município de Ilha Grande– PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 054/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Fartura do Piauí/PI. CNPJ nº 41.522.384/0001-90.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Fartura do Piauí/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Rommel Rodrigues
Macêdo, pelo município de Fartura do Piauí – PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 054/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Fartura do Piauí/PI. CNPJ nº 41.522.384/0001-90.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Fartura do Piauí/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Rommel Rodrigues
Macêdo, pelo município de Fartura do Piauí – PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 055/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Inhuma/PI. CNPJ nº 06.553.739/0001-98.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Inhuma/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Antônio Rufino
da Silva Junior, pelo município de Inhuma – PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 056/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Agricolândia/PI. CNPJ nº 06.554.976/0001-92.
OBJETO: Executar a obra de rede de distribuição de água no
Município de Agricolândia/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Walter Alencar,
pelo município de Agricolândia – PI.

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 057/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí. CNPJ nº 9.034.960/
0001-47 e Município Boa Hora/PI. CNPJ nº 01.612.568/0001-26.
OBJETO: Executar a obra de Pavimentação em paralelepípedo no
Município de Boa Hora/PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e Francieudo do
Nascimento Carvalho , pelo município de Boa Hora – PI.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL DO
CONTRATO Nº 042/2016

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: CONSTRUPLAN – ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA; CNPJ: 02.071.591/0001-13.
OBJETO: Rescisão, por mútuo acordo, do contrato n° 042/2016-
SETRANS/PI, cujo objeto é a reforma e manutenção da pista de
pouso e decolagem, pista de táxi, faixa de pista, pátio de
estacionamento, terminal de passageiros e vias de acessos de
diversos aeródromos do estado do Piauí (lote 01-norte).
LICITAÇÃO DE ORIGEM: concorrência Pública nº 02/2015.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2021
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e Lourival de
Carvalho Granjeiro.

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL DO
CONTRATO Nº 043/2016

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: CONSTRUPLAN – ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA; CNPJ: 02.071.591/0001-13.
OBJETO: Rescisão, por mútuo acordo, do contrato n° 043/2016-
SETRANS/PI, cujo objeto é a reforma e manutenção da pista de
pouso e decolagem, pista de táxi, faixa de pista, pátio de
estacionamento, terminal de passageiros e vias de acessos de
diversos aeródromos do estado do piauí (lote 01-sul).
LICITAÇÃO DE ORIGEM: Concorrência Pública nº 02/2015.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2021
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e Lourival de
Carvalho Granjeiro.

Of. 139

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - SEADPREV

CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;
CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e
ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou
determina a instauração do processo administrativo;
CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;
CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 00308.000020/
2020-88:

A Secretária de Administração e Previdência resolve CONVALIDAR
o aditivo nº 003/2020 firmado entre o INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – IMEPI e a empresa LOGUS COPIADORAS
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA, por meio do seu Segundo
Termo Aditivo, que encerrou o prazo de vigência em 31 de dezembro
de 2020, referente à Locação de impressoras e multifuncionais através
de solução de impressão departamental (outsourcing de impressão),
incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários (exceto
papel) para atender demanda do órgão solicitante.

O Ato em questão será convalidado com base nas informações
prestadas e na instrução processual fornecida pelo INSTITUTO DE
METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ – IMEPI, nesse sentido
deve o órgão solicitante atender à Resolução CGFR nº 002/2017, nº
003/2018 e Resolução CGFR Nº 002/2020.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral das
manifestações técnicas dos órgãos de controle:
 - PARECER Nº 366/2020/CSSEAD1/GAB/PGE-PI
 - Ofício nº 4496/2020/CGE-PI

Assim como Parecer da SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº
439/2020 conforme plano de aplicação ajustado, na forma do Decreto
nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017
que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de contrato
e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável à
sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela SEGOV,
conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina / PI, 06 de janeiro de 2021

Atenciosamente,

[ASSINATURA ELETRÔNICA]
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

SecretAria de Administração e Previdência do Estado do Piauí -
SEADPREV

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação de Licitação do IDTNP torna
público a presente retificação de publicação realizada no Diário Oficial
do Estado nº 004, de 07 de janeiro de 2.021, página 27.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO nº 21/2020.
...
CONTRATADA: ELLO REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.748.673/0001-12

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO nº 21/2020.
...
CONTRATADA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.748.673/0001-12

Permanecendo inalterados os demais itens da referida publicação.

Of. S/N

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N.° 03/2021 – SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA O POSTO
FISCAL JANDIRA, 1ª GERAT – PARNAÍBA, DA SEFAZ/PI
MODALIDADE: COMPARAÇÃO DE PREÇOS
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 08/03/2021.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO. Av. Pedro Freitas, BLOCO C, s/nº, Térreo, Bairro
São Pedro, Centro Administrativo, Sala da Comissão Especial de
Licitação. CEP: 64.018/200. Teresina/PI/BRASIL. Telefone: (55)
86-3216-9600, Ramal: 2301.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima ou pelo portal
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2021.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                           Presidente CEL/SEFAZ
Visto:

  Rafael Tajra Fonteles
        Secretário da Fazenda

Of.  038
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

AVISO
CONCORRÊNCIA N° 006/2020

PROCESSO 1020/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil – SEDEC avisa aos interessados que no processo de
licitação instaurada, por meio do Edital da CONCORRÊNCIA N°
006/2020, que tem como objeto: visando à contratação de empresa
para execução e implantação de pavimentação em paralelepípedo em
diversas ruas na zona urbana do município de Alegrete – PI, tudo
para o desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí, onde a
comissão apresenta o resultado da abertura dos preços e resultado
final do certame, onde a licitante habilitada, MGT CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO/CNPJ 20.005.423/0001 – 76, apresentou proposta de
preços no valor de R$ 799.702,10 (setecentos e noventa e nove mil e
setecentos e dois reais e dez centavos), ficando assim 1ª classificada
no certame. Edital, seus elementos constitutivos e demais atos ao
processo de licitação encontram-se disponíveis no sítio do TCE-PI
(www.tce.pi.gov.br) com seguinte numero de protocolo: 006350/20,
bem como, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Licitação da SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire
Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001
– 040, em Teresina – Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail:
cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). Publique – se.

Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2021.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil - PI

Of.  077
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO ARTMAN

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
ESPECIALIZADO EM CIRURGIA Nº 66/2020

Nº DO CONTRATO: 66/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 V da Lei 8.666/93
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: CIRMED – MÉDICOS ASSOCIADOS S/ LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 19.448.832/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ESPECIALIZADO EM
CIRURGIA
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/12/2020
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS), POR PLANTÃO
DE 24 HORAS.
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: CIRMED – MÉDICOS
ASSOCIADOS S/ LTDA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2020 –
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26
DA LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SAUDE E VIDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.654.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/11/2020
VALOR GLOBAL: R$ 11.669,70 (ONZE MIL E SEISCENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI – 100,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SAUDE E
VIDA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2020 –
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26
DA LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SAUDE E VIDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.654.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL HOSPITALAR
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/09/2020
VALOR GLOBAL: R$ 4.990,20 (QUATRO MIL E NOVENCENTOS E
NOVENTA REAIS E VINTE CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI – 100,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SAUDE E
VIDA

Of. 037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

São João do Piauí (PI), 03 de fevereiro de 2021.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 001/2021
OBJETO: Contratação de empresa para locação de sistema para
captura de imagens digitais por meio de equiapamento de raio X e
serviço de distribuição online e arquivamento de imagens radiológicas
digitalizadas (PACS) para atender as necessidades do HETNB..
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, Ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº
11.897.718/0001-49, para os serviços supramencionados. O valor
global do contrato será de R$ 167.100,00 (cento e sessenta e sete mil
e cem reais), conforme proposta comercial que faz parte deste
Publique-se.

__________________________________________
Vilma Rodrigues Batista Moraes

Diretora Geral
EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 001/2021.
         Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de sistema para
captura de imagens digitais por meio de equiapamento de raio X e
serviço de distribuição online e arquivamento de imagens radiológicas
digitalizadas (PACS) para atender as necessidades do HETNB..
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA.
CNJP nº 11.897.718/0001-49.
Endereço: Avenida Teresina, nº 999, Sala 04, Bairro Parque Piauí,
Cep: 65.636-500, Timon - MA.
VALOR: R$ 167.100,00 (cento e sessenta e sete mil e cem reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  180 dias.
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021.

_______________________________________
Vima Rodrigues Batista Moraes

Diretora Geral HETNB

Of. 013

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 010/2021 - ADIAMENTO

Processo Adm. nº 0180/2021. O Município de São José do Divino
- PI, torna público aos interessados o procedimento de licitação
na modalidade Pregão Presencial SRP nº 010/2021, com abertura
prevista para o dia 04/02/2021 às 10h, objetivando Registro de
Preço para fornecimento parcelada e sob demanda de material
de expediente, limpeza e copa/cozinha para atender as
necessidades da Prefeitura e de suas Secretarias, for a adiado
em decorrência da necessidade de alterações editalicias, sendo
redesignado para o dia 22/02/2021 às 08h30min. Valor estimado:
Conforme Termo de Referência. Fonte de Recursos: FPM -, IPVA,
FMAS, FMS, ICMS, Conta Movimento e Outros. Local do
evento, retirada do edital e informações: sede da Prefeitura
Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das 8h às 13h,
telefone: (86) 3346-1231/1134.

São José do Divino-PI, 03 de fevereiro de 2021.
MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA

Pregoeira

PP.  4134
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93. Autorizo a contratação direta de empresa ERIKA FARIAS
VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI, para fornecimento de uma seladora
para atender as necessidades do HRCM, no valor global de R$ 7.650,00
(sete mil seiscentos e cinquenta reais), para vigência contratual de
90 (noventa) dias.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências
complementares.
Campo Maior-PI, 04 de fevereiro de 2021.

__________________________________
Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral do HRCM
EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 003/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE SELADORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA EIRELI.
CNPJ nº 17.071.690/0001-72.
ENDEREÇO: Rua Ribamar Pacheco, 2060, Fátima, Cep:64.049-546,
Teresina - PI.
VALOR: R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DE ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2021.

   _______________________________________
Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral HRCM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (COMUM,
ANTIBIOTICO, ESPECIAL, INSUMO), MATERIAL HOSPITALAR,
LABORATÓRIO E NUTRIÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HRCM.

DECISÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020

Em suma, na sessão do dia 29/01/2021, mas especificamente
na análise da documentação de habilitação, verificou-se a seguinte
análise: 1) RICEL DISTRIBUIDORA LTDA – Não apresentou o
balanço patrimonial do ultimo exercício (apresentou o de 2018) e não
apresentou o atestado de capacidade técnica em original para
conferencia com a cópia; 2) MEDPLUS EIRELI – Apresentou o FGTS
vencido; 3)  2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP – Não apresentou o atestado de
capacidade técnica.

As empresas DROGAFONTE LTDA e SUPRAMED
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR E
ODONTOLÓGICO LTDA apresentaram toda a documentação exigida
no edital

 O representante da empresa MEDPLUS EIRELI solicitou
que constasse em ata a aplicação do art. 43 da Lei nº 8.666/93, na qual
o Pregoeiro pode diligenciar para atestar a regularidade das
pendencias das empresas acima mencionadas, em busca do menor
preço para administração pública.

O pregoeiro resolver suspender a sessão para análise e
posteriormente divulgará o resultado do julgamento de habilitação
no Diário Oficial do Estado do Piauí.

É o relatório.

Analisando as documentações de habilitação das empresas
RICEL DISTRIBUIDORA LTDA, MEDPLUS EIRELI e 2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP,
que ofertaram os menores valores nos seus respectivos lotes,
conforma a ata da sessão do dia 29/01/2021, constam algumas falhas,
que a princípio desobedeceriam ao edital.

De acordo com o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, “É facultada
à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta”.

No intuito de verificar a situação das empresas em relação
as falhas elencadas, o pregoeiro procedeu diligência e verificou suas
regularidades, conforme documento anexado aos autos do processo,
quais sejam: 1) A empresa RICEL DISTRIBUIDORA LTDA possui
balanço patrimonial do último exercício e apresentou o atestado de
capacidade técnica em original para conferência com a cópia; 2) A
empresa MEDPLUS EIRELI apresentou o FGTS em validade; 3) A
empresa 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA EPP, além de ter vendido produtos ao Hospital em outras
oportunidades, que por si só comprova sua capacidade técnica,
apresentou o atestado de capacidade técnica.

O julgamento acima destacado foi realizado com fulcro na
busca pela oferta mais vantajosa para administração pública e no
afastamento do rigorismo excessivo.

Com base nas decisões atuais dos órgãos de fiscalização,
em especial Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, verifica-se o entendimento pacífico de que no
julgamento e análise das licitações públicas, eventuais erros e/ou
falhas devem ser encaradas levando em consideração aos princípios
da RAZOABILIDADE e da ECONOMICIDADE, no intuito de que a
Administração Pública afaste-se do rigorismo excessivo, em
detrimento de um dos principais objetivos de uma licitação pública,
qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada no âmbito do TCU,
no sentido de que a observância ao Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório não é absoluta, podendo ocorrer a sua
relativização frente a outros princípios em análise de caso concreto,
a exemplo do Acórdão 2738/2015-Plenário-TCU:

“Ao privilegiar o princípio do formalismo
moderado, e ao sopesar que os
princípios da economicidade e da
eficiência sobrepujam a ofensa ao
princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, entendo que não há
óbices ao prosseguimento dessa
contratação”. [g.n.]

Em análise recente do Tribunal de Contas do Piauí, no TC/
018472/2018, julgado na sessão do plenário virtual do dia 14/05/
2020, de relatoria da Conselheira WALTÂNIA MARIA N. DE SOUSA
LEAL ALVARENGA, o plenário decidiu que a inabilitação de licitante
pela ausência de documento sem realização de qualquer diligência
por parte da CPL, infringe o princípio da busca da oferta mais
vantajosa para administração pública.
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A promoção de diligência é incentivada pelo Tribunal de
Contas da União, conforme o Acórdão nº 2.159/2016 do Plenário,
segundo o qual cabe ao pregoeiro o encaminhamento de “diligência
às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações  constantes
das  propostas,  medida  simples  que  privilegia  a obtenção  da
proposta  mais  vantajosa  e  evita  a  desclassificação  indevida  de
propostas”.

Nesse sentido, cita-se o mesmo entendimento do TCU,
referente à obrigatoriedade da realização de diligências antes do
estabelecimento do juízo pela desclassificação o ou inabilitação do
licitante, nos seguintes Acórdãos:

Ao constatar incertezas sobre o
cumprimento de disposições legais ou
editalícias, especialmente dúvidas que
envolvam critérios e atestados que
objetivam comprovar a habilitação das
empresas em disputa, o responsável
pela condução do certame deve
promover diligências para aclarar os
fatos e confirmar o conteúdo dos
documentos que servirão de base para
a tomada de decisão da Administração
(art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993).
(Acórdão 3418/2014 – Plenário)

É irregular a inabilitação de licitante
em razão de ausência de informação
exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de
maneira implícita o elemento
supostamente faltante e a
Administração não realizar a
diligência prevista no art. 43, § 3º, da
Lei 8.666/93, por representar
formalismo exagerado, com prejuízo à
competitividade do certame. (Acórdão
1795/2015 – Plenário)

No mesmo sentido preconiza Rafael Carvalho Rezende
Oliveira, em “Licitações e Contratos Administrativos” (Rio de Janeiro:
Forense. 2012):

“A licitação é um procedimento
instrumental que tem por objetivo uma
finalidade específica: celebração do
contrato com o licitante que apresentou
a melhor proposta. Por esta razão, a
legislação tem flexibilizado algumas
exigências formais, que não colocam
em risco a isonomia, com o intuito de
garantir maior competitividade”.

Conforme mencionado pela Conselheira do TCE/PI em seu
voto, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve
ser ponderado com o formalismo moderado dos procedimentos
licitatórios, o qual vem sendo considerado pela doutrina aplicável a
todos os processos administrativos, buscando equilibrar a aplicação
dos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento
convocatório com a equidade. Desta forma, meras irregularidades,
que não afetam interesses públicos ou privados, não são motivos
ensejadores à eliminação de competidores.

Deve ser destacado também o princípio da instrumentalidade
das formas, previsto no artigo 188 do CPC/2015, que relativiza o
rigorismo formal, prevê que devem ser considerados válidos os atos
que realizados de outro modo, atinjam sua finalidade essencial.

Em se tratando de procedimento licitatório, em que se busca o
menor custo para administração pública, uma empresa não pode ser
desclassificada do certame por uma mera formalidade, sobretudo, quando
atingida à finalidade essencial do procedimento, qual seja, o atendimento
ao melhor interesse da administração com a oferta mais vantajosa.

Analisando aos autos do procedimento licitatório em
comento, verifica-se que após a comparação com as outras propostas
de preços e a fase de lances, as empresas supramencionadas
apresentaram a proposta mais vantajosa para unidade hospitalar.

Com base no exposto e nas decisões supramencionadas, a
pregoeira decide pela HABILITAÇÃO das empresas RICEL
DISTRIBUIDORA LTDA, MEDPLUS EIRELI, 2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP,
DROGAFONTE LTDA e SUPRAMED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO LTDA.

Diante da decisão supramencionada, as empresas foram
consideradas vencedores do certame nos seguintes lotes e valores:
1) MEDPLUS EIRELI – Lote I (medicamentos comuns) – R$
350.000,00; Lote V (Mat. Hospitalar) – R$ 400.000,00; Lote IX (Mat.
Hospitalar) – R$ 99.000,00; 2) DROGAFONTE LTDA - Lote II
(Antimicrobianos) – R$ 700.000,00; 3) SUPRAMED DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO
LTDA - Lote III (Especiais) – R$ 169.000,00; Lote VII (Mat. Hospitalar)
– R$ 900.000,00; Lote XII (Nutrição) – R$ 33.034,87; 4) RICEL
DISTRIBUIDORA LTDA - Lote IV (Insumos) – R$ 120.000,00; Lote
VIII (Mat. Hospitalar) – R$ 155.000,00; Lote XI (Mat. Laboratório) –
R$ 15.000,00; 5) 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP - Lote VI (Mat. Hospitalar) – R$
22.000,00; Lote X (Mat. Hospitalar) – R$ 38.500,00.

O Pregoeiro concede o prazo de 02 (dois) úteis, a contar a
publicação no DOE/PI, para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as propostas reajustadas aos valores ofertados na fase
de lances.

Conforme art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, fica aberto o prazo
de 3 (três) dias para interposição de recurso, a contar da publicação
da presente decisão no Diário Oficial do Estado do Piauí. Ao término
do prazo recursal, em caso de apresentação de manifestação, fica
aberto o prazo para apresentação de contrarrazões recursais.

Publique-se e junte-se aos autos do processo administrativo.

Campo Maior-PI, 05 de fevereiro de 2021.

___________________________________
Edivan Ximenes de Aragão

Pregoeiro/Presidente da CPL

__________________________________
Antônio Mendes da Silva

Membro I

___________________________________
Eunice Ibiapina Alvarenga Filha

Membro II
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, EXPEDIENTE E
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HRCM.

DECISÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

Em suma, na sessão do dia 29/01/2021, mas especificamente
na análise da documentação de habilitação, o representante da
empresa A M SERVICE LTDA – ME fez os seguintes
questionamentos: 1) A empresa 2MV não apresentou o atestado de
capacidade técnica; 2) As empresas 2MV e Brandão e Brandão não
se enquadram nos benefícios de ME e EPP por conta do faturamento
acima de R$ 4.800.000,00; 3) A empresa D V dos SANTOS apresentou
o certidão negativa municipal em cópia e divergências no balanço
patrimonial; 4) A empresa Celso não apresentou os termos de abertura
e encerramento do balanço patrimonial.

O pregoeiro resolver suspender a sessão para analisar o
alegado e posteriormente divulgará o resultado do julgamento de
habilitação no Diário Oficial do Estado do Piauí.

É o relatório.

Analisando as alegações e os documentos de habilitação
apresentados pelas empresas supramencionadas, que ofertaram os
menores valores nos seus respectivos lotes, conforma a ata da sessão
do dia 29/01/2021, constam algumas falhas, que a princípio
desobedeceriam ao edital.

De acordo com o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, “É facultada
à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta”.

No intuito de verificar a situação das empresas em relação as
falhas elencadas, o pregoeiro procedeu diligência e verificou suas
regularidades, conforme documento anexado aos autos do processo,
quais sejam: 1) A empresa 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA EPP, além de ter vendido produtos ao Hospital
em outras oportunidades, que por si só comprova sua capacidade técnica,
apresentou o atestado de capacidade técnica; 2) Em relação ao
questionamento quanto ao faturamento das empresas 2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP e
BRANDÃO E BRANDÃO LTDA, não compete ao Pregoeiro o
enquadramento ou não em ME ou EPP, mas sim a Junta Comercial.
Ademais, muito embora tenham apresentado a documentação pertinente
a ME e EPP, no transcorrer do certame em nenhum momento foi invocado/
aplicado qualquer benefício legal relacionado a ME e EPP. 3) No tocante
a empresa D. V. DOS SANTOS (VALE REPRESENTAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS), a certidão negativa municipal foi conferida com
a original e eventuais divergências no balanço patrimonial não são de
competência do Pregoeiro, uma vez existe a chancela da Junta Comercial,
órgão responsável pela análise e certificação do referido documento; 4)
Em relação a empresa CELSO LUIZ MOREIRA DA COSTA, o Pregoeiro
entende que o balanço patrimonial apresentado é suficiente e atende
aos requisitos edital. Ademais, em consulta foi constatado que a empresa
é optante do simples nacional, conforme documento que consta nos
autos do processo.

O julgamento acima destacado foi realizado com fulcro na
busca pela oferta mais vantajosa para administração pública e no
afastamento do rigorismo excessivo.

Com base nas decisões atuais dos órgãos de fiscalização,
em especial Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, verifica-se o entendimento pacífico de que no
julgamento e análise das licitações públicas, eventuais erros e/ou
falhas devem ser encaradas levando em consideração aos princípios
da RAZOABILIDADE e da ECONOMICIDADE, no intuito de que a
Administração Pública afaste-se do rigorismo excessivo, em
detrimento de um dos principais objetivos de uma licitação pública,
qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada no âmbito do TCU,
no sentido de que a observância ao Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório não é absoluta, podendo ocorrer a sua
relativização frente a outros princípios em análise de caso concreto,
a exemplo do Acórdão 2738/2015-Plenário-TCU:

“Ao privilegiar o princípio do formalismo
moderado, e ao sopesar que os
princípios da economicidade e da
eficiência sobrepujam a ofensa ao
princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, entendo que não há
óbices ao prosseguimento dessa
contratação”. [g.n.]

Em análise recente do Tribunal de Contas do Piauí, no TC/
018472/2018, julgado na sessão do plenário virtual do dia 14/05/
2020, de relatoria da Conselheira WALTÂNIA MARIA N. DE SOUSA
LEAL ALVARENGA, o plenário decidiu que a inabilitação de licitante
pela ausência de documento sem realização de qualquer diligência
por parte da CPL, infringe o princípio da busca da oferta mais
vantajosa para administração pública.

A promoção de diligência é incentivada pelo Tribunal de Contas
da União, conforme o Acórdão nº 2.159/2016 do Plenário, segundo o
qual cabe ao pregoeiro o encaminhamento de “diligência às licitantes a
fim de suprir lacuna quanto às informações  constantes  das  propostas,
medida  simples  que  privilegia  a obtenção  da  proposta  mais  vantajosa
e  evita  a  desclassificação  indevida  de propostas”.

Nesse sentido, cita-se o mesmo entendimento do TCU,
referente à obrigatoriedade da realização de diligências antes do
estabelecimento do juízo pela desclassificação o ou inabilitação do
licitante, nos seguintes Acórdãos:

Ao constatar incertezas sobre o
cumprimento de disposições legais ou
editalícias, especialmente dúvidas que
envolvam critérios e atestados que
objetivam comprovar a habilitação das
empresas em disputa, o responsável
pela condução do certame deve
promover diligências para aclarar os
fatos e confirmar o conteúdo dos
documentos que servirão de base para
a tomada de decisão da Administração
(art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993).
(Acórdão 3418/2014 – Plenário)

É irregular a inabilitação de licitante
em razão de ausência de informação
exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de
maneira implícita o elemento
supostamente faltante e a Administração
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não realizar a diligência prevista no art.
43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar
formalismo exagerado, com prejuízo à
competitividade do certame. (Acórdão
1795/2015 – Plenário)

No mesmo sentido preconiza Rafael Carvalho Rezende
Oliveira, em “Licitações e Contratos Administrativos” (Rio de Janeiro:
Forense. 2012):

“A licitação é um procedimento
instrumental que tem por objetivo uma
finalidade específica: celebração do
contrato com o licitante que apresentou
a melhor proposta. Por esta razão, a
legislação tem flexibilizado algumas
exigências formais, que não colocam
em risco a isonomia, com o intuito de
garantir maior competitividade”.

Conforme mencionado pela Conselheira do TCE/PI em seu
voto, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve
ser ponderado com o formalismo moderado dos procedimentos
licitatórios, o qual vem sendo considerado pela doutrina aplicável a
todos os processos administrativos, buscando equilibrar a aplicação
dos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento
convocatório com a equidade. Desta forma, meras irregularidades,
que não afetam interesses públicos ou privados, não são motivos
ensejadores à eliminação de competidores.

Deve ser destacado também o princípio da instrumentalidade
das formas, previsto no artigo 188 do CPC/2015, que relativiza o
rigorismo formal, prevê que devem ser considerados válidos os atos
que realizados de outro modo, atinjam sua finalidade essencial.

Em se tratando de procedimento licitatório, em que se busca
o menor custo para administração pública, uma empresa não pode
ser desclassificada do certame por uma mera formalidade, sobretudo,
quando atingida à finalidade essencial do procedimento, qual seja, o
atendimento ao melhor interesse da administração com a oferta mais
vantajosa.

Analisando aos autos do procedimento licitatório em
comento, verifica-se que após a comparação com as outras propostas
de preços e a fase de lances, as empresas supramencionadas
apresentaram a proposta mais vantajosa para unidade hospitalar.

Com base no exposto e nas decisões supramencionadas, a
pregoeira decide pela HABILITAÇÃO das empresas 2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP,
BRANDÃO E BRANDÃO LTDA, D. V. DOS SANTOS (VALE
REPRESENTAÇÕES E EMPREENDIMENTOS) e CELSO LUIZ
MOREIRA DA COSTA.

Diante da decisão supramencionada, as empresas foram
consideradas vencedores do certame nos seguintes lotes e valores:
1) 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
EPP - Lote I (Mat. Limpeza geral) – R$ 87.500,00; Lote IV (Carrinho de
Limpeza e Lixeira) – R$ 35.000,00; 2) BRANDÃO E BRANDÃO LTDA
- Lote II (Mat. Limpeza Lavanderia) – R$ 118.500,00; Lote III (Mat.
Limpeza Mop) – R$ 13.800,00; 3) D. V. DOS SANTOS (VALE
REPRESENTAÇÕES E EMPREENDIMENTOS) - Lote V (Expediente)
– R$ 26.825,48; 4) CELSO LUIZ MOREIRA DA COSTA - Lote VI
(Informática e Processamento de dados) – R$ 54.000,00.

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Parnaíba – PI torna público que realizará
procedimento licitatório na modalidade conforme ementa abaixo
discriminada: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 – PMP/PI OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO OU
CONFECÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA DE ENGENHARIA E AFINS
PARA ANÁLISE DE ESTABILIDADE E SOLUÇÃO PERTINENTE
(DEMOLIÇÃO OU RESTAURAÇÃO) DO VOLUME GLOBAL DE
CHAMINÉ DA ANTIGA INDÚSTRIA MORAES S/A, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO CARMO NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI.
TIPO: MENOR PREÇO, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DA LEI
8.666/93.DATA DE ABERTURA: 24/02/2021, às 08:00h. REGIME:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL SUPORTE LEGAL: LEI N.º
8.666/93, C/C LEI Nº 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS
PERTINENTES. FONTE DE RECURSOS: 001/100/000. LOCAL: SALA
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA.
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua
Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de
segunda à sexta-feira, de 08:00 às 13:30 horas. Contato 3322-8106 e e-
mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba (PI), 04 de fevereiro de 2021.
Andréia Rosário Rodrigues de Oliveira - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação – grupo II.

PP.  4133

O Pregoeiro concede o prazo de 02 (dois) úteis, a contar a
publicação no DOE/PI, para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as propostas reajustadas aos valores ofertados na fase
de lances.

Conforme art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, fica aberto o prazo
de 3 (três) dias para interposição de recurso, a contar da publicação
da presente decisão no Diário Oficial do Estado do Piauí. Ao término
do prazo recursal, em caso de apresentação de manifestação, fica
aberto o prazo para apresentação de contrarrazões recursais.

Publique-se e junte-se aos autos do processo administrativo.

Campo Maior-PI, 05 de fevereiro de 2021.

___________________________________
Edivan Ximenes de Aragão

Pregoeiro/Presidente da CPL

__________________________________
Antônio Mendes da Silva

Membro I

___________________________________
Eunice Ibiapina Alvarenga Filha

Membro II
Of. 038
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Of.  237

O U T R O S

SPINDOLA GÁS LTDA, NOME FANTASIA: SPINDOLA GÁS,

inscrito sob o CNPJ: 02.550.672/0002-87 torna público que

requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil

– SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para- Comercio varejista

de gas liquefeito de petróleo ( GLP), , localizada á Av. Aderson

Alves Ferreira, N° 1922,  Bairro Bacelona, na cidade de Piripiri-PI,

CEP: 64.260-000.

PP.  4132

REQUERIMENTO

AO SENHOR

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E

PROTEÇÃO A FAUNA E FLORA DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE DE BELÉM - PIAUÍ

JORGE DE SOUSA BEZERRA, inscrito sob o CPF N° 639.149.132-15,

vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., requerer expedição de

DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL DBIA  para o

empreendimento/atividade INSTALAÇÃO DE 600 UNIDADES DE

COLMEIAS APICULA, localizado em SÍTIO MALHADA GRANDE,

BELÉM PI  conforme elementos constantes das informações do FCE

e documentos em anexo.

Declara, outrossim, que conhece a legislação ambiental e demais

normas pertinentes ao licenciamento requerido, comprometendo-se

a respeitá-la.

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

BELÉ DO PIAUÍ, 01 DE FEVEREIRO de 2021

______________________________________________

Assinatura Legível do Responsável Legal ou Procurador

PP.  4134

SOUSA COMBUSTÍVEL LTDAcomC.N.P.J. 38.187.375/0001-85,

torna público que recebeuda Secretaria de Meio Ambiente e Recur-

sos Hídricos do Estado do Piauí -SEMAR a LICENÇA PREVIAn°

D000055/21 –processo n° 006093/20,LICENÇA INSTALAÇÃOn°

D000056/21 –processon° 006094/20para COMERCIO VAREJIS-

TA DE COMBUSTIVEL, localizado no KM 24, PI 142, SITIO

ODILANDIAzona rural,Município dePIO IX-PI.

PP.  4131
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PP.  4133
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Edital de Credenciamento nº 001/2021 para 
fins de selecionar organizações da Sociedade 
Civil para firmar eventuais PARCERIAS na área 
de enfrentamento ás drogas de acordo com 
a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 
17.083/2017. 

 

 
O Estado do Piauí por intermédio da COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS 
DROGAS, através da COMISSÃO DE SELEÇÃO, instituída pela Portaria nº 
001/2021 de 02 de Fevereiro de 2021, publicada na pg. - 42 do diário oficial do 
Estado nº. 22  do dia 02 de Fevereiro de 2021, situada na Av.Antonino Freire, 
1473, 1º andar, Centro, Teresina � PI, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
13.019 de 31 de julho de 2014 ,torna público a abertura do processo de 
credenciamento para a contratação de serviços especializados de 
acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou 
dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de 
caráter exclusivamente voluntário, nos termos e condições estabelecidas neste 
edital. 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a Administração Pública, em consonância com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, igualdade e para 
dar mais transparência às parcerias celebradas com Organizações da 
Sociedade Civil � OSC�s; 
 
Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, 
portanto, a prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o 
preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados; 
 
Considerando o Art. 30, inciso VI da Lei Federal 13.019 e Art. 11, inciso IV do 
Decreto Estadual 17.083/2017, que estabelecem a possibilidade de dispensa de 
realização de chamamento público para as atividades voltadas ou vinculadas 
a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
Organizações da Sociedade Civil previamente CREDENCIADAS pelo orgão 
gestor. 
 
Considerando que parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade 
Civil, fundamenta-se em regime jurídico específico, qual seja, Lei nº 13.019/2014, 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS - CEDROGAS

que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, com a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades e projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos via termos de 
fomentos; 
 
Considerando que os termos de fomentos firmados entre CENDROGAS e OSC�s 
credenciadas expiram a vigência em 26 e 31 de Março de 2021, havendo, 
portanto a necessidade de novos credenciamentos e parcerias para 
continuidade dos serviços e atividades de prevenção e acolhimento para o 
tratamento de dependentes químicos, bem como a reinserção social; 

 
2. OBJETO 

 
2.1. O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Organizações da 
Sociedade Civil - OSC�s, sem fins lucrativos, que realizem: 
 

a)  ACOLHIMENTO: exclusivamente voluntário, em regime residencial 
transitório, de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso 
ou dependência de substâncias psicoativas. Os serviços de 
acolhimento, de que trata este Edital, serão destinados a adultos 
(masculino e feminino) e adolescentes (masculino e feminino), 
observados a lei federal n. 13.840/19, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente � ECA e a resolução Conad nº. 03/2020). 

 
b)  PREVENÇÃO: execução de trabalhos em grupos sócio-educativos, 

culturais, esportivos e profissionalizantes, sendo trabalhados com 
oficinas educativas de geração de renda, esportes e cultura 
visando à prevenção, recuperação, reeducação e reintegração 
social e familiar das pessoas com problemas decorrentes do uso, 
abuso e/ou dependência de substância psicoativa, bem como 
demais politicas de prevenção voltadas a trabalhar os fatores de 
risco e proteção. 

 
3. DOS VALORES 

 
3.1. Os valores a serem repassados conforme esse edital de Credenciamento 
Público estão previstos na Lei Orçamentária Anual, dentro da programação 
orçamentária a seguir: 

Unidade Orçamentária: 110114 
Programa: LOA 2021 
Projeto/Atividade: 0071345 
Elemento de despesa: 335043 
Fonte do Recurso: nº. 0120000000 
 
3.2. Os valores referentes ao serviço de acolhimento serão: 

3.2.1. R$ 800,00 (oitocentos reais) mensal, por vaga ocupada pelos serviços 
de acolhimento de adulto masculino ou feminino. 
3.2.2. R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensal, por vaga ocupada pelos 
serviços de acolhimento de adolescente masculino ou feminino, bem como 
acolhimento de mãe nutriz. 
3.2.3. Os referidos valores constantes dos subitens 3.2.1 e 3.2.2 devem fazer 
face à integralidade dos custos de acolhimento incluindo: hospedagem, 
alimentação, cuidados de higiene e atividades contempladas no Plano de 
Trabalho. 
3.2.4. Durante o mês de apuração, o valor será calculado de forma 
proporcional aos dias de efetivo acolhimento, considerando-se o tipo de 
vaga ocupada. 
3.2.5. Em caso de novo acolhimento em vaga ocupada anteriormente, o 
pagamento somente será calculado a partir do dia seguinte à 
desocupação da vaga. 

3.3. Os valores referentes ao serviço de prevenção sem acolhimento será: 
3.3.1. R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal, levando em consideração ser o 
valor máximo. 
3.3.2. O referido valor constante do subitem 3.3.1 deve contemplar à 
integralidade dos custos das atividades de prevenção conforme 
apresentadas no Plano de Trabalho. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
4.1. Regem o presente procedimento a Lei Federal nº 13.019/2014 e ao Decreto 
Estadual nº 17.083/2017. 
 

5. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
 
ACOLHIMENTO: 

5.1. Os serviços de acolhimento destinam-se a pessoas com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, que 
necessitem de afastamento do ambiente no qual se iniciou, desenvolveu ou se 
estabeleceu o uso ou a dependência de substâncias psicoativas, tais como o 
álcool, crack, maconha, cocaína, dentre outras drogas (lícitas ou ilícitas). 

5.1.1. A disponibilidade de serviços a serem ofertados para contratação 
deverá estar limitada em até 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 
vagas disponíveis para ocupação da OSC, não ultrapassando o total de 60 
(sessenta) vagas por público específico no respectivo município de 
instalação, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

 
LC = CT � P 

         2 
ONDE: 
 

LC = LIMITE DE CONTRATAÇÃO. 
 
CT = CAPACIDADE TOTAL DA OSC. 
 
P = OUTRAS PARCERIAS/CONVÊNIOS. 

 
5.1.2. As OSC�s com capacidade total menor ou igual a 30 vagas, poderá 
ofertar para contratação de até 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de vagas disponíveis para ocupação da OSC, não ultrapassando o total de 
15 (quinze) vagas por público específico no respectivo município de 
instalação, utilizando-se da aplicação da seguinte fórmula: 
 

 
LC = CT � P 

ONDE: 
 

LC = LIMITE DE CONTRATAÇÃO. 
 
CT = CAPACIDADE TOTAL DA OSC. 
 
P = OUTRAS PARCERIAS/CONVÊNIOS. 

 
5.2. No âmbito da Parceria a ser celebrada, a OSC somente poderá prestar 
os serviços no quantitativo de vagas aprovadas e contratadas, vedado o 
ajuste pela OSC após a contratação sem procedimento administrativo 
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devidamente instaurado. 
 

PREVENÇÃO: 
 
5.3. A OSC deverá ter capacidade para realizar ações de prevenção que 
permita a redução de riscos e a promoção de saúde sem acolhimento para 
dependentes químicos ou pessoas com alto grau de vulnerabilidade social ou 
de recuperação, reinserção social e ocupacional. 
5.4. É condição para o trabalho de prevenção oferecer um conjunto de 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos às adolescentes, jovens e 
adultos, provindos de famílias em situação de vulnerabilidade social, de forma 
gratuita, continuada, permanente e planejada, que desenvolva sua 
convivência social, a participação cidadã e uma formação geral para o 
mundo do trabalho. 
5.5. Os serviços de prevenção devem garantir o fortalecimento de políticas 
públicas e restauração de vínculos das famílias dos dependentes com 
problemas relacionados ao abuso de substâncias psicoativas. 
5.6. O público alvo a ser atingido deverá ser pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, direitos violados e que necessitam dos serviços. 
5.7. A OSC deverá prestar serviços que ofertam condições de trabalhar a 
conscientização e sensibilização sobre os riscos do consumo de drogas e da 
importância de cultivar uma cultura de cuidados a saúde. 
 

6. NORMAS TÉCNICAS 
 
6.1. A instituição credenciada deverá executar os serviços de acolhimento e 
prevenção tendo como referencial: 

6.1.1 Resolução - RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, que dispõe sobre os 
requisitos de segurança sanitária para o funcionamento de instituições 
que prestem serviços de atenção a pessoas com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias 
psicoativas; 

6.1.2 Resolução nº 01, de 19 de agosto de 2015 do Conselho Nacional de 
Políticas sobre Drogas, que "Regulamenta, no âmbito do Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, as OSC�s que 
realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, com 
problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância 
psicoativa, caracterizadas como comunidades terapêuticas"; 

6.1.3 Decreto nº 17.083/2017, que �Regulamenta a Lei Federal n° 
13.019/2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
estadual e as Organizações da Sociedade Civil�; 

6.1.4 OSC que acolhe adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente 
� ECA e a resolução CONAD nº. 03/2020; 

6.1.5 Lei nº. 13.840/2019 e demais dispositivos legais. 
 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
 
7.1. Poderão participar deste Edital de Credenciamento Público as OSC�s que: 

7.1.1. A finalidade se relacione diretamente com o objeto deste Edital e que 
estejam em conformidade com a RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e com a 
Resolução nº 01, de 19 de agosto de 2015, do Conselho Nacional de Políticas 
sobre Drogas (CONAD); 
7.1.2. Estejam devidamente cadastradas no Sistema Integrado de Gestão de 
Repasses - SIGRP; 
7.1.3. Comprovem a regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa; 

7.2. Não poderão participar deste Edital de Credenciamento Público as OSC�s 
que: 

7.2.1. Estejam impedidas de contratar com órgão ou entidade da 
Administração Pública; 
7.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
7.2.3. Sejam estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
7.2.4. A finalidade e atividade não se relacionem com este Edital. 

 
8. DA COMISSÃO DE  SELEÇÃO 

 
8.1. A comissão de seleção constituída por meio da Portaria nº 001/2021 de 02 
de Fevereiro de 2021, publicada na pg. - 42 do diário oficial do Estado nº. 22  
do dia 02 de Fevereiro de 2021, composta por 03 (três) membros, irá fazer 
análise da documentação, assim como a apreciação de eventuais recursos 
administrativos. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
 
9.1. Será objeto de apreciação pela Comissão de Seleção: 

9.1.1. Documentação relativa à habilitação jurídica das OSC�s � 
Organizações da Sociedade sem fins lucrativos, constituída de: 

9.1.1.1. Cópia do estatuto registrado e suas alterações ou consolidações; 
9.1.1.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica � CNPJ com no mínimo 02 (dois) anos de registro junto a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 

9.2. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, constituída de: 

9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.3. Documentação relativa à condição técnica da OSC, constituída de cópia 
dos documentos abaixo: 

9.3.1. Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF, do representante legal da 
OSC; 
9.3.2. Cópia da Cédula de identidade do representante legal da OSC; 
9.3.3. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
9.3.4. Relação nominal dos dirigentes da organização, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 
9.3.5. Cópia de documento que comprove que a Organização da 
Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado; 
9.3.6. Declaração de ciência dos termos do credenciamento emitida e 
assinada pela OSC; 
9.3.7. Cópia dos documentos descritos nos artigos 3º e 4º da RDC nº 29, de 30 
de Junho de 2011, quais sejam: licença atualizada de acordo com a 
legislação sanitária local e documento atualizado que descreva suas 
finalidades e atividades administrativas, técnicas e assistenciais. 

9.3.8. Declaração do credenciamento junto ao Conselho de Políticas 
Públicas Sobre Drogas do Estado do Piauí � CEPPD/PI; 
9.3.9. Declaração/Parecer emitido pelo Conselho de Políticas Públicas Sobre 
Drogas do Estado do Piauí � CEPPD/PI, ou Conselho Municipal de Políticas 
Públicas Sobre Drogas, com certificação de experiência prévia mínima de 
02(dois) no objeto da parceria que pretende firmar; 
9.3.10. Declaração emitida pela OSC da capacidade total de vagas por 
publico alvo/município incluindo os dados previstos nos sub-ítens 5.1.1 e 5.1.2; 

9.4. As OSC's deverão estar cadastradas no Sistema Integrado de Gestão de 
Repasses - SIGRP, localizado em https://sigrp.pi.gov.br para realizar o envio da 
documentação em formato digital relativa ao credenciamento de acordo 
com sua capacidade técnica-operacional para análise posterior da comissão 
de seleção. 
9.5. Após o envio da documentação pela OSC e análise da comissão de 
seleção da CENDROGAS, o atendimento ou não às condições de 
CREDENCIAMENTO poderá ser feita por meio de consulta ao Sistema Integrado 
de Gestão de Repasses - SIGRP, aos sites oficiais e/ou por outros meios 
eletrônicos. 
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resultado do credenciamento, no prazo de até 03 (três) dias a contar da sua 
divulgação, conforme o cronograma constante do subitem 11.1. 

12.2. Os recursos deverão ser enviados pelo sistema SIGRP. 

13. DA PUBLICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
13.1. Os resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí, 
divulgados por meio do endereço eletrônico http://www.cendrogas.pi.gov.br 
e no sistema SIGRP.  
 

14. DA ETAPA DE CONVOCAÇÃO 
 
14.1. Após a finalização do credenciamento da OSC�s e de acordo com a
necessidade da administração pública e disponibilidade orçamentária, serão
convocadas as entidades para habilitarem-se e realizarem o cadastro do
plano de trabalho junto ao SISCON. 
14.2. O credenciamento não constitui direito à celebração do Termo de 
Fomento, não havendo portanto obrigatoriedade de celebração de parceria
com a COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS.  
14.3. Os projetos terão início desde que haja disponibilidade orçamentária, 
podendo haver alteração da data prevista para sua execução. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Este Edital estará à disposição para download, nos seguintes endereços 
eletrônicos http://www.cendrogas.pi.gov.br e https://www.sigrp.pi.gov.br/login  
15.2. A relação das entidades credenciadas será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Piauí, no sítio da COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS 
DROGAS e no SIGRP; 
15.3. É dado à COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS revogar o 
credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
15.4. Nenhuma indenização será devida às participantes pela manifestação 
de interesse ou pela apresentação de documentos no presente 
credenciamento. 
15.5. É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do 
credenciamento, a promoção de diligência designada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

15.6. O prazo de validade deste Edital será de 02 (dois) anos, contado da 
homologação de seu resultado, podendo ser prorrogado por igual período. 
15.7. A participação nesta seleção implica a aceitação integral e irretratável 
pelo interessado dos termos deste Edital, não sendo aceita, sob qualquer 
hipótese, alegação do seu desconhecimento. 
15.8. O ato de credenciamento não gera para a entidade nenhuma 
expectativa de direito quanto à obrigatoriedade de celebração de parceria 
com a COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS. 
15.9. Para fins de formalização da celebração será utilizado modelo de Termo 
de Fomento padrão que consta no sítio da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DO PIAUÍ � PGE no endereço eletrônico  http://www.pge.pi.gov.br ; 
15.10. Quaisquer informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos 
mediante solicitação escrita endereçada à COORDENADORIA DE 
ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS; 
15.11. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Seleção da 
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS. 
 
Teresina, 05 de Fevereiro 2021. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO � CENDROGAS: 

IANA PEREIRA MELO MOUSINHO, matrícula nº. 339070-5 

POLLYANA TEIXEIRA BARROS MENEZES, matrícula nº. 339129-9 

LAURIANO COSTA VIANA, matrícula nº. 339133-7 

Gestão de Repasses - SIGRP. 

10.2. A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da 
apresentação de todos os documentos enumerados nos item 10, sendo que a 
falta de qualquer um deles resultará no não credenciamento da OSC; 

11. DOS PRAZOS E DO CRONOGRAMA 
 
11.1. As etapas previstas para a consecução do objeto deste edital 
obedecerão ao cronograma estabelecido neste item, que poderá ser 
alterado por decisão da CENDROGAS. 

CRONOGRAMA 

Procedimentos Prazos 

a) Publicação do Edital de 
Credenciamento Público 

Até 02 (dois) dias após sua assinatura 

b)Envio da documentação das OSC�s Até 15 (quinze) dias da data da 
publicação do Edital no DOE 

c)Avaliação da documentação pela 
comissão 

Até 03 (três) dias da data do envio da 
documentação; 

d) Divulgação dos resultados Até 02 (dois) dias após o 
encerramento do prazo para 
avaliação da documentação; 

e) Interposição de recursos Até 03 (três) dias a contar da 
publicação, no DOE, da divulgação 
do resultado 

f) Apreciação dos recursos Até 03 (três)  dias a contar do 
recebimento do recurso 

g) Divulgação do resultado de recursos 
e divulgação do resultado final 

Até 03 (três) dias após o parecer da 
Comissão de Seleção 

 
11.2. Para fins de contagem de prazos, os dias a serem contabilizados são 
corridos, caso coincida o prazo final com dia não útil, contar-se-á com o 1º dia 
útil subsequente. 

11.3. Para aferição da tempestividade no envio da documentação será 
considerada a data da sua postagem. 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
12.1. As OSC�s poderão interpor recurso administrativo em relação ao 

9.6. Caso a OSC se sinta prejudicada pela análise da comissão de seleção, 
poderá ser enviado um recurso administrativo pela própria plataforma SIGRP 
dentro do prazo previsto no item 11 deste edital. 
9.7. A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou a 
inobservância de qualquer vedação deste edital ensejará o não 
credenciamento da OSC, podendo ocorrer em qualquer momento do 
certame. 
9.8. As OSC�s credenciadas nos termos deste Edital estarão aptas a celebrar 
parceria para prestação de serviços de acolhimento a pessoas dependentes 
de substâncias psicoativas ou prevenção sem acolhimento, ressalvada a 
necessidade da administração pública e a disponibilidade orçamentária. 
9.9. A OSC deverá estar com o endereço eletrônico (e-mail) e usuário 
atualizado no SIGRP visto que a CENDROGAS poderá entrar em contato em 
qualquer uma das etapas deste processo. 
 

10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
10.1. As entidades deverão encaminhar todas as documentações da 
constantes no item 9 deste Edital, nos prazos estabelecidos no cronograma 
constante do item 11, de maneira eletrônica pelo Sistema Integrado de 
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